
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRôNrCO No s8l2023
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NOO9/2024-PM

CoNTRATO No 08/2024

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAI\4, DE U N,] LADO, O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACATUBA/SE,
E, DO OUTRO, A GUILHERME VIAGENS E

TURISMO LTDA, FUNDAMENTADO NO PREGÀO
ELETRôNICO NO 58/2023.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACAÍUBA, por intermédio de sua(o) Secretária(o),
inscrita no CNPJ sob no 11.368.67110001-26, localizada à Av. Aranaldo Garcez, S/N - Centro, nesta
cidade de PACATUBA/SE, neste ato representado por seu(a) Secretária o(a) senhor(a)
MARINALDO BISPO, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do CpF no 989.308.265-04,
residente e dom iciliado(a ), nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNpl sob no t4.97l.tB2l OOOl-38, com
sede na Avenida Erotildes Noer de 

^ragão,No2274, 
Bairro Jardim do Sertão, CEp:49680-

OOO, Nossa Senhora da Glória/SE, Telefone, e-mail: sertaoturismo@hotmail. com, neste ato
representado por GENILTON ALVES DE FREITAS, portador(a) do R.G. no 111.3322 SSP/SE e
do CPF no 517.674.105-10, residente e domiciliado na Rua das Papoulas, no55, Bairro lardim do
Sertão, CEP:49680-000, Nossa Senhora da Glória/SE, doravante denominada CONTRATADA, ,

resolvem firmar opresente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na modalidade
Pregão de no 58/2023, que será regido em conformidade com a da Lei Federal no 10.520, de 17
de julho de 2002, e, su bsid ia ria mente pela Lei no 8.666, de 21 de junhode 1993, obedecendo
integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal 2981 de 07 de janeiro de 2013 e
Federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda, pela Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006. observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos
diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁusuLA PRIMEIRA - pO OBTETO íaÉ. 55, incíso I. da Lei no 8.666/93)

Este Contrato tem por objeto Contratação de Empresa para locação de 1(um)veículo TIPO Pick-
Up, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pacatuba nos termos do
Decreto N4unicipal nó L,lL7/2079, conforme especificações técnicas constantes neste termo, de
acordo comas especiÍicações constantes do Edital de Pregão n" 58/2023 3e seus anexos, e
proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, passando tais
documentos a fazer parte integrante do presente instrumento pâra todos os finsde direito.
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PÍefêiturâ lÁunicipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-sE

Tel: (79) 3343"1613 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970.000
e.màit: licitacao@pâcatubà.se. gov.br
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Parágrafo único - Qs serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com
o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente
instrumento para todos os fins de direito,

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTACÃO OR.CAMENTÁRIA (Art. 55, iNCiSO V. dA LEi NO.



ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
8.666/93)

l. As despesas oriundas do objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos
orçamentários do Orça m ento Programa de 2024, obedecendo a seguinte classificação:

UO: 4012-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;
AçãO: 2048-MANUTENçÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Elemento de Despesa: 339039OOOO;
Fonte de Recurso: 15OO1OO2-IMPOSTOS DA SAÚDE-RP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICóES DE PAGAMENTO íArt. 55, iNCiSO
III. da Lei no 8.656 /93)

3.O valor da contratação do objeto será de R$ IO8.OOO,OO (Cento e Oito Mil Reais) a ser
pago deacordo com a execução dos serviços, conforme anexo:

§10. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e
comerciais, bem como quaisqueroutras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas,quando aplicáveis, cujas alíquotas
deverão estar informadas separadamente.
§2o - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de PACATUBA, nos
seg uintes casos:

I - O não cumprimento ou cumprimento insatisfatório das obrigações da Contratada para com
terceiro que possam, de qualquer forma, prejudicar a Prefeitura Municipal de PACATUBA;

ll - Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Fundo l4unicipal de
Saúde dePACATUBA por conta do Contrato;

III- Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela o Fundo Municipal de Saúde
de PACATUBA;

l\'- Erros ou vícios no objeto contratado;

\ - Erros ou vícios nas faturas.

CLÁUSULA oUAR,TA . oos R,EAJUSTES E REvIsÃo Dos PREcos
.1.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze)

meses;

.1.1. Decorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado com base no
índice Nacional de Preçosao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12 meses, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estêtística (IBGE);
4.1. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será adotado
o que for definido pelo Governo Federal.

CLÁUSULA oUINTA - DA vIGÊNCIA

5.1. O presente Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo
ser prorrogado nos termosdo art. 57, da Lei 8.666/93.

Prêíeitura Municipal de Pacatuba
Praca Nossa Senhora de Lc\rrdes, S/N Centro, Pacatuba'SE

Tet: (79) 3343-16í3 CNPJ: 13.112.222l0m1-48 CEP: 49 970-000
e-mait: licitacao@pacatuba.se-gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
cúusulA sExra - pAs oBRrcAçôEs pa coNTRATApA

6.1. Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA:

a) Executar os serviços contratados em conformidade com o estabelecido nas cláusulas
contratuais;

b) A CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos, objeto dâ aquisição do serviço, a
CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte ) dias, a partir da emissão da Ordem de Serviço.
c) Custear todos os encargos resultantes da locação, incluslve impostos, taxas e emolumentos,
encargos técnicos, trabalhistas e previdenciários que incidirem sobre o objeto contratadoi
d) Efetuar periodicamente a manutenção preventiva e corretiva dos veÍculos, sob as suas
expensas, substituição de peças desgastadas com uso normal e o saneamento de qualquer
irregularidade no funcionamento dos mesmos;
e) O veículo, objeto da locação, deverá estar em boas condições de conservação e manutençào,
garantindo o uso exclusivopara fins específicos, devendo ser substituído por outro de igual
capacidade, caso o equipamento apresente problemas, baixa produtividade e/ou rendimento na
execução dos serviços.
t) Havendo impossibilidade de substituição dos veículos, decorrente de caso fortuito ou força
maior, as horas não trabalhadas serão compensadas por conveniência, quando for solicitado pelo
CONTRATANTE;
g) Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas
especificações dos serviços, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal;
h)Dispor de tempo suficiente para garantir a execução dos serviços sem interrupção;

i) Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execução dos sêrviços,

i) Manter durànte a vigência contratual. as condições cle habilitação para contratar com a
Administração Pública, apresentando sempre que forem solicitados os comprovantes de
regularidad e fiscal e trabalhista;
l)Apresentar declaração informando o condutor dos veículos constando o nome. R.G. e C.P.F.

do motorista;

k.l) No que concernê a todos os encargos trabalhistas do condutor, sem qualquer espécie de
exceção, bem como a responsabilização por eventuais acidentes de trabalho, fica desde logo
ajustada a responsabilidade EXCLUSIVA da CONTRATADA.
l) Apresentêr mensalmente à CONTRATANTE nota fiscal/fatura, especificando todo o serviço

realizado no mês;

rn) Emitir, sempre que solicitados, e a qualquer tempo, relatórios referentes aos serviços
prestados;

nl Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas
obrigações contratuais;

o) Fornecer EPI'S, uniforme e alimentação ao condutor;

p) lvlanter em compatibilidade com o compromisso a ser assumido, durante a vigência da Ata de
Registro de Preços referente a este Pregão Eletrônico, todas as condições de habilitação e de
qualificação do serviço prestado na licitação;
qlA empresa contratada deverá informar o preposto;

r) Os veículos deverão estar em dia com as leis de trânsito e as normas do CONTRAN e, o
condutor do veículo deverá ter CNH (Carteira Nacional de Habilitação) com Categoria Compatível

Preíeitura Municipal de Pacatuba
Praça Nossà Senhora de Lorrdes, S/N Centro, Pâcatuba-SE

Tet: Í79) 1343-1611 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970-000
e-majt: licitacao@pâcatubà.se.gov.br
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
com o porte do veículo.
,) Comprovar, mensalmente, no que se refere aos seus empregados alocados na prestação dos
servlços: a quitação das obrigações trabalhistas (mediante apresentação da cópia dos
contracheques e dos comprovantes de pagamento dos salários, férias, aviso prévio, e outras
concernentes à legislação trabalhista), a quitação das obrigações previstas em convenção
coletava de trabalho (mediante apresentação de cópia dos recibos de entrega dos vales-
transportes e vale- alimentação, no que couber) bem como o recolhimento das.contribuiçôes
sociais (mediante apresentação de cópias autenticadas das guias de recolhimento dô INSS e
FGTS, ind ividualizadas aos empregados utilizados na prestação dos serviços) e, quando
solicitado pela Administração, a quitação das obrigações tributárias, como condição à percepçào
nensal do va lor faturado;
CLAUSULA SETTMA - pAS OBRTGAçOES pO CONTRATANTE

7.1.Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATANTE:

.r) prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA;

brnotificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na execução da
prestação de serviços;

c)atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços prestados;

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de
oualidade da prestação d os serviços;
i) designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e

fiscalização das obrigaçõescontratuais.

cLÁUsuLA oITAvA - Do ACoMPANHAÍ.IENTO E DA FISCALIZACÃO

8.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado(a) o(a) servidor(a)
ALAELSON BrSPO DOS SANTOS JUNTOR, Portador do CPF no 055.009.755-58, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato, solicitar à correção de eventuais falhas
ou irregularidades que forem verificadas e que, não sendo sanadas/ no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, serão objeto de comunicação oficial à CO TRATADA para fins de aplicação das
penalidades prevlstas neste Contrato;
8.1.1 - A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada pelos danos causadosào o Fundo lt4unicipal de Saúde de PACATUBA ou a terceiros,
resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou
prepostos;
E.1.2 - A CONÍRATÂDA deverá manter preposto, aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de
PACATUBA, durante o períodode vigência do Contrato, para representá-la;
s.2. A FISCALIZAÇAO compete, entre outras atribuições:

l - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do Fundo Municipal de Saúde
dePACATUBA, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste
Contrato;
ll - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados sãoadequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;
III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;

,."r"*","[il?li'á"tJl]!llÍi,'iÊ!l'#31"-*".",:Ei.,,, rôÀ,
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EsTADO OE sERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
I\ - Anotar, em registro próprio, todas as oco ências relacionadas com a exêcução do Contrato,
determinando o que fornecessário à regulari ação das falhas ou defeitos observados.
8.3. A ação da

contratuais.
FISCALIZAÇAO não exone a CONTRATADA de suas responsabilidades

9.1. O objeto será entregue em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da emissão
da ordem de serviço.

9.2, O objeto licitado atenderá a demanda do seguinte órgão:

9.3, Os veículos deverão ter ano de fab
no Termo de Referência;

9.4. Os veículos deverão ter cobertura

cação de acordo com as especificações descritas

de seguro total e assistência 24h (vinte quatro
horas) e franq uia livre;

9.5. Os veículos serão colocados nas condições impostas nas especificações descritas neste
termo;

9.6. Os veículos serão entregues no local determinado, com tanque cheio de combustível,
com os lubrificantes trocados. Os veículos serão devolvidos à locadora também com tanque
cheio.
9,7. Os veículos deverão ser entregues para locação, limpos, lavados, com todos os

. Fundo lvlunicipal de Saúde

equipamentos de segurança (triângulo, cintos
competentes e serão devolvidos nas condiçõ!
locação;
9.8. Todos os veículos a serem locados d!
seg Liras e perfeitas, inclusive estepe;
9.9 A contratada ficará obrigada a fazer manr

cLÁUSULA DÉCIMA - oo PAGAMENTo

, extintor de incêndio, etc) exigidos pelos órgãos
)s que retornarem da viagem, ou findo o üazo da

rverão ter os seus pneus verificados e em condrções

rtenção preventiva e corretiva dos veículos.

Preíeitura 
^Âlnicipa( 

dê Pacatubâ
Praçâ Nosra Sênhora de Lou.des, S/N Centro, Pacâtuba-SE

Tel: (79) 3343-1ó13 CNPJ: 13.112.222l0m1-48 CEP: 49 970-000
e-mail: licitacao€Dacatubâ.sê. gov.br
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ESTÀDO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA

10.1. O pagamento será efetuado pela o Fundo Nlunicipal de Saúde de PACATUBA em até 30
(trinta) dias após a execução dos serviços prestados, mediante apresentação das notas
Íiscais/faturas comprovando o fornecimento do objeto contratado devidamente acompanhadas
das autorizações de fornecimento dos materiais e Certidões Negativas de Débitos - CND,
expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de
Situação do FGTS - CRF,emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Debitos
junto às Fazendas, Federal, Estadual, Municipale CNDT;
10.!.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no
faturamento, poderão ser compensados e/ou devolvidos, desde que evidenciado o equivoco;
10.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade expirada,
o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade,
não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;
10.3. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE
dado causa ao atraso, ovalor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua
liquidação até a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus ê: a) multa moratória
de 2o/o; b) juros moratórios de 1olo ao mês, calculados pro-rata-die; e c) correção monetária
calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC;
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referenteà eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANCóES ADI.IINISTRATIVAS

tl. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, dô compromisso assumido com
o CONTRATANTE,as sanções administrativas aplicadas à COÍ{TRATADA serão:
I - Advertência;

It - Multa;

lll - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pa catu balse;
I\'- Declaração de inidoneidade para lÍcitar ou contratar com a Administração Pública;

ll.l. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantesda punição ou até que
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aPlicou a penalidade;
t1.2. Serão consideradôs injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou

indevidamente funda mentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE.
ll..l. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERACOES

l2.l Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei n.o 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais

Preíettura Mlnicipal de Pôcâtuba
Praca Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro. Pacatubâ'SE

Tel: (79) 3143- 1 ó1 3 CNPJ: 1 3. 1 12.222l0m1'48 CEP: 49 970-rno
e-mait: licitacâo@pôcatúbâ.se. gov.br
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EsTÂDO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as alterações
contratuais que julgarem convenientes.
l2.l.l. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades que possam surgir, a
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões em até 25olo (vinte e cinco por cento),do valor inicial atualizado do Contrato.
12.2. O Fundo Municipal de Saúde de PACATUBA, poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a
ser emitida, em decorrência da Dispensa de licitaçãô e rescindir o correspondente Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudacial, ficando assegurado o contraditório
e o direito de defesa:
a) Íor requeridâ ou decretadâ a falência ou liquidação da CONTRATADA. ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica
e financeira;
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;
c)em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adjudicação.

12.-1. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
ob rigações por ela assumidas;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII. da
Lei no 8.666 /93)

13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dras e rescindido , a juízo do CONTRATANTE,
nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores,
reconhecidos os direitos da Administração.

cúusuJ,-a DÉcrMA ouaRTA - pos prRErros po CoNTRATANTE No caso DE
RESCISAO íAÉ. 55,

inciso Ix. de Lei no 8.666/93)

l.l. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CoNTRATADA reconhece,
de logo, o dlreito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA pÉcrMÂ ourNTA - DrsPosrcóEs FrNArs

l5.l - A CONTRATADA é, integralmente, a única responsável, em qualquer caso, por danos e

prejuízos que eventualmente, possa causar a terceiros, em decorrência da execução do objeto

desie contiato, ficando, portanto, o CONTRATANTE isento de qualquer ônus, pelo ressarcimento

e inden izaçâo devidos.
t5l - A CONTRATADA não poderá transferir, no todo ou em parte, sem prevla e expressa

autorlzação da CONTRATANTE a outrem, o objeto deste contrato'
I5 I - o presente instrumento contratual vincula-se aos termos do processo licitatório, na

modalidade Pregão Eletrônico no 581 2023 ;

Prefeitura l,lunicipal de Pâcatubà

Praca Nossa sênhora de Louídes, S/N Centro, Pôcatubà'SE

Íel: (7'9) 3343-1613 CNPJ: 13.112.222lom1'48 CEP:49 970'000
e-mài[: licitacaoÔpacâtuba se.gov-br
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ESTADO DÊ SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
t5.l - Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal no. 8.666,
de 21 de junho de 1993(com alterações posteriores), supletivamente, aplicam-se os princípios
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, especialmente, as previsões do
Código Civil Brasileiro. (ART. 55, XII - LEI 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo

16. Fica eleito o Foro de PACATUBA para dirimir questões oriundas deste Contrato,.não resolvidas
na esfera administrativa, com expressa renÚncia de qualquer outro, por mais prívilegiado que seja.
E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (03) vias
de igual forma e teor, napresença das testemunhas abaixo:

Pacatuba/se, 20 de Fevereiro de 2024.

MARI AL
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATANTE

GT\I, TON A.VFS DF ,, ,, 
,

r pp1145 '-3Z6Za'65'O j ,

GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA
GENILTON ALVES DE FREITAS

FORNECEDOR

TE EMU N HAS:

I-

CPF: 6 61 539o

TT -

CPF: f0o61o 5C5-+3

Prefeiturã l,tunicipât dê Pacatubà
Praca Nossa Senhora de Lourde', s/N centro, Pacàtuba-SE

Tel: (79) 3343-1ó13 CNPJ: I1.1 12.22210001'48 CEP: 49 970-000
e-mâil: licitacaoêpàcatuba.se. gov. br



ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
ANEXO I

1-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GENILTO|! :, 
I l{r:' ;

ALVES DE .: . .ri'' i .. 
"

FREIIAS:5 !i.r, rt, 1 '

87674105'10. 
,

PrefeituÍa MuniciPat de Pacatuba
Praça Nossà senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba'SE

Telr (79) 3343-1613 CNP.I: 13.112.22210001'48 CEp: 49 970'000
e-mÀi[: licitâcào@pâ€àtuba.se.gov.br
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TIPO DE VEICULO

MARC
a/ j4o
DELO

QT
D

UN
D

QT
D
me
sês

V. UNT R§ V. M ENSAL
RI

V, TOTAL R$

2

LOCAçAO DE VEICULO TIPO PICK-UP
coMPLETO ZERO QUTLOHETRO,
motor com potência mínima de 2.8
CC, capacidade para 05 pessoàs, cqm
ar condicionado, direçào hidráulicà,
vidros e travas elétricas, movido ã
diêsel, câmbio automático, tração
nàs 4 rodas, ano de Íabricação não
inÍerior ã 2023. As despêsas com
manutênção prêvêntiva/corretiva
serão por conta da Contratãdà.
Combustivel e motorista por conta
da Contratantê.

FORD/
RÂNGE
R

o1 und L2 R$9.OOO,OO R$9.000,00 R$ 108.OOO,0
o
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